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                                                                               Niterói, 05 de maio de 2026.


MENSAGEM EXECUTIVA Nº   14/2026.

	Senhor Presidente,
Cumprimentando-o, cordialmente, tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência com o intuito de submeter à apreciação dos ilustres Pares dessa Egrégia Casa Legislativa, EM REGIME DE URGÊNCIA, o projeto de lei que dispõe sobre o pagamento de benefício assistencial às famílias ocupantes de imóveis localizados em área situada no Morro do Boavista, vertente do Bairro Pé Pequeno.
A presente iniciativa decorre da necessidade de cumprimento de sentença judicial transitada em julgado, proferida nos autos do processo nº 0084350-90.2012.8.19.0002, que determinou ao Município a adoção de providências voltadas ao reassentamento das famílias residentes na localidade mencionada, inserida em área integrante de unidade de conservação ambiental de proteção integral.
Conforme informado nos autos judiciais, a área anteriormente enquadrada como APA da Água Escondida foi posteriormente recategorizada, passando a constituir o Parque Natural Municipal da Água Escondida, unidade de conservação cuja proteção demanda a desocupação da área irregularmente ocupada e a subsequente recuperação ambiental do espaço afetado.
Os levantamentos técnicos e sociais realizados pelo Município identificaram os núcleos familiares atualmente residentes na localidade, bem como a necessidade de adoção de medida transitória capaz de assegurar a saída organizada das famílias, sem desassistência social e sem ruptura abrupta de suas condições mínimas de subsistência, enquanto se desenvolvem as soluções habitacionais definitivas.

Nesse contexto, o benefício assistencial temporário previsto no projeto revela-se instrumento necessário e proporcional para viabilizar o cumprimento da decisão judicial, harmonizando valores constitucionais igualmente relevantes: de um lado, a tutela do meio ambiente ecologicamente equilibrado; de outro, a proteção da dignidade da pessoa humana, o direito social à moradia e a garantia de proteção às famílias em situação de vulnerabilidade.
A proposta estabelece critérios objetivos para concessão do benefício, vinculando seu pagamento à desocupação voluntária do imóvel e à assinatura de termo autorizativo para demolição, medida indispensável para impedir novas ocupações irregulares e permitir a recuperação ambiental da área. Prevê, ainda, acompanhamento obrigatório pela rede municipal de assistência social, assegurando atendimento técnico e monitoramento das famílias beneficiárias.
Ressalte-se que a medida possui caráter excepcional, temporário e estritamente vinculado ao cumprimento da ordem judicial, não representando criação de política pública permanente de transferência de renda, mas solução administrativa específica para situação consolidada submetida ao crivo do Poder Judiciário.
Diante da relevância social, urbanística e ambiental da matéria, bem como da necessidade de célere cumprimento da decisão judicial, solicito a essa Colenda Casa Legislativa a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei. 
Reitero a Vossas Excelências os meus votos de profundo respeito e admiração.


Rodrigo Neves
Prefeito
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DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL ÀS FAMÍLIAS OCUPANTES DE IMÓVEIS LOCALIZADOS EM ÁREA SITUADA NO MORRO DO BOAVISTA, VERTENTE DO BAIRRO PÉ PEQUENO.


 A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica autorizado o pagamento de benefício assistencial mensal no valor de R$ 1.631,00 (mil e seiscentos e trinta e um reais) às famílias ocupantes dos imóveis localizados em área ocupada no Morro do Boavista -na vertente do Bairro Pé Pequeno - em área devidamente identificada no anexo deste decreto e nos relatórios técnicos apresentados pelo Município no bojo do processo judicial nº 0084350-90.2012.8.19.0002.
§1º As famílias citadas no Art. 1º são as impactadas em virtude de sentença transitada em julgado, nos autos do processo judicial nº0084350-90.2012.8.19.0002, que determinou o reassentamento das famílias residentes na referida localidade, considerada área integrante de unidade de conservação de proteção integral (Parque Municipal da Água Escondida).
§2º O quantitativo de famílias indicadas como beneficiárias corresponderá ao montante definido em relatório técnico-social apresentado pelo Município, devidamente homologado pelo juízo, no bojo da ação judicial nº 0084350-90.2012.8.19.0002.
§3º O pagamento do benefício ficará condicionado à desocupação do imóvel e à assinatura, pelo beneficiário, de termo autorizativo para a respectiva demolição.
§4º O pagamento do benefício será feito por núcleo familiar, sendo vedada a constituição de duplicidade.
§ 5º O benefício será pago por até 01 (um) ano ou até que seja encontrada solução definitiva de moradia. 
Art. 2º As famílias a serem beneficiadas deverão comparecer à Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária - SMASES, na Rua Coronel Gomes Machado 281 - Centro, Niterói/RJ para orientações e adesão ao acompanhamento social.
§ 1º Para acessar e permanecer com o benefício conferido por esta lei, as famílias beneficiadas assinarão, obrigatoriamente, um Termo de Responsabilidade e Conduta, onde constarão seus direitos, deveres e obrigações e responsabilidade acerca das informações prestadas.
§ 2º O comparecimento à SMASES para o acompanhamento previsto no caput é requisito obrigatório para o recebimento do benefício.
Art. 3º No caso de mudança do Município de Niterói para outra cidade, devidamente justificada e acompanhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária, o beneficiário terá direito ao valor correspondente a 03 (três) parcelas do benefício, os quais deverão ser pagos em cota única, constituindo indenização para auxiliar na mudança.
Parágrafo único. A mudança deverá ser comunicada à equipe do Centro de Referência da Assistência Social.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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